
 

 

 

 

Moção de Pesar nº ____ / 2026. 

 
    

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades 

legais contidas no Regimento Interno desta Casa, que seja inserido na ata de nossos 

trabalhos VOTOS DE PROFUNDO PESAR pelo falecimento do Sr. João Silvestre 

Lins, ocorrido na noite do dia 03 de janeiro, deixando um legado de dignidade, respeito 

e relevantes contribuições a todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O falecimento do Sr. João Silvestre Lins representa uma perda irreparável para 

seus familiares, amigos e para todos que tiveram o privilégio de conviver com sua história 

de vida marcada pela retidão, respeito e dedicação ao próximo. Sua trajetória deixa um 

legado de valores humanos e exemplos que permanecerão vivos na memória daqueles 

que o conheceram. 

Neste momento de profunda dor, esta Casa manifesta seus mais sinceros 

sentimentos de pesar, expressando solidariedade e conforto aos familiares e amigos, 

desejando que encontrem força, fé e serenidade para enfrentar essa perda, certos de que 

as lembranças e o exemplo deixados servirão de alento e inspiração. 

 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2026. 

 

José Soares Correia 

(Irmão Soares) 
- VEREADOR AUTOR - 
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